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PROCURADORIA GERAL 

Processo Administrativo nº 00064/2023 

Assunto: Fornecimento de decoração e iluminação Natalina de Ruas e Praças, 
incluindo montagem e instalação no município de São Sebastião de Lagoa de Roça -
PB. 

Modalidade: LICITAÇÃO - DISPENSA Nº 00017 /2023 

1- DO RELATÓRIO 

jPARECERj 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
PREGÃO PRESENCIAL. FORNECIMENTO DE 
DECORAÇÃO E ILUMINAÇÃO NATALINA DE 
RUAS E PRAÇAS, INCLUINDO MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO NO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA - PB. LEI Nº 
14.133, DE 2021. 

Cuida-se de Processo Administrativo que dispõe sobre Dispensa de Licitação, 
objetivando a fornecimento de decoração e iluminação Natalina de Ruas e Praças, 
incluindo montagem e instalação no município de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 
à apreciação desta Procuradoria Jurídica. 

Vieram os presentes autos de processo de licitação instruídos com todos os 
documentos administrativos necessários, ressaltando-se a presença dos principais 
documentos, quais sejam: requerimento e demanda do Município de Soledade, através da 
secretária municipal de Obras e Urbanismo, encaminhamento do prefeito ao setor de 
compras responsável, cotação de preço, termo de referência, autuação do presente 
processo, bem como a devida minuta para análise. 

É o breve relatório. 

II - DO MÉRITO 

É sabido que no Direito Brasileiro, a licitação é a regra, sendo obrigatória sua 
adoção, pela Administração Pública, ressalvados os casos de dispensa e de inexigibilidade 
de licitação, estabelecidos na legislação ordinária. 

Não se pode confundir dispensa de licitação com inexigibilidade de licitação; no 
primeiro caso, o objeto é licitável, apenas permitindo-se que a Administração, em 
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determinados casos, dispense o procedimento licitatório; no segundo, o objeto não é 
licitável, tendo em vista a ocorrência de casos em que existe inviabilidade material ou 
jurídica de competição, o que torna a licitação impossível. 

A Constituição Federal de 1988, com o fito de promover princípios administrativos 
como os da igualdade, impessoalidade, publicidade e moralidade, previu a licitação com 
regra geral para contratar com o Poder Público, seja obras, serviços, compras e alienações. 

Nesse sentido, o seu art 37, inciso XXI, in verbis: 

Art 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(omissis) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Por ser exceção, o afastamento do dever de licitar deve ser acolhido pela 
administração pública apenas em casos excepcionais e que tenham respaldo legal, sob pena 
de desvirtuamento do mandamento constitucional. 

Dentre os casos excepcionados da legislação, estão aqueles nos quais a formalização 
de processos mais complexos torna-se inviável do ponto de vista prático e da 
economicidade, são os processos tidos como dispensáveis. 

No caso em comento, almeja-se a fornecimento de decoração e iluminação 
Natalina de Ruas e Praças, incluindo montagem e instalação no município de São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, conforme solicitação e Termo de Referência anexo ao 
processo. 

Sobre referida contratação, primeiramente, é preciso analisar sob o prisma do art. 
75, II da nova Lei de Licitações nº 14.133/2021, in verbis: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
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I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 114.416,65 
(cento e quatorze, quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e cinco 
centavos mil reais}, no caso de obras e serviços de en9enharia ou de 
serviços de manutenção de veículos automotores; (Vide Decreto n9 

10.922, de 2021) (Vigência) 

li • para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
57.208,33 (cinquenta e sete mil, duzentos e oito reais e trinta e 
três centavos}, no caso de outros serviços e compras; (Atualizado 
pelo Decreto n9 11.317, de 2022) (Vigência) 

Portanto, insta salientar que para contratação de serviços que não sejam de 
engenharia, nos termos da Lei, até o valor de R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil, duzentos 
e oito reais e trinta e três centavos), é dispensável a necessidade de licitar. 

Conforme se verifica no presente processo de dispensa de licitação, o valor a ser 
contratado é R$ 56.990,00 (cinquenta e nove mil, novecentos e noventa reais) para 
aquisição dos objetos da contratação, o que se depreende das propostas apresentadas pelas 
empresas interessadas. 

Conclui-se, portanto, que o presente processo de dispensa de licitação está dentro 
do que determina a Lei, está em ordem, e a dispensa está dentro dos limites legais. 

Outrossim, também se observa que o processo formalizado também atende as 
regras do art. 72 da lei 14.133/2021, pois, apresenta a documentação mínima necessário 
para a formalização da dispensa de licitação. 

No entanto, é preciso que o gestor público, quando da escolha e da evidente 
necessidade de contratação, tome os cuidados necessários, para que referida contratação 
não exceda o valor de mercado (dentro da razoabilidade) e que sejam respeitados os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (Art. 37 
CF/88). 

Cumpre apenas reiterar que não cabe a assessor ia jurídica avaliar critérios de 
vantagem e conveniência na aquisição, pois, trata-se de prerrogativas exclusivas da gestão 
pública, dessa forma, desde que o entendimento o interesse público e as demais 
orientações técnicas apresentadas, entendo que a contratação poderá ser efetivada, de 
forma direta, tendo em vista que, a referida contratação enquadra-se nas hipóteses de 
dispensa de licitação, definida no inciso II, do artigo 75, da Lei 14.133/ 2021. 

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo a 
essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos 
praticados pelos gestores públicos. 



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro • CGC.08. 742.439/0001-00 • Tel .. (83)3387-1066 • E-mail: prefeitura@lagooderoca.pb.gov.br • Site:www.lagooderoca.pb.gov.br 

PROCURADORIA GERAL 

III - CONCLUSÕES 

ANTE O EXPOSTO, pelas razões acima expostas, somos favoráveis a homologação 
do presente processo de dispensa de licitação para firmar Contrato de fornecimento de 
decoração e iluminação Natalina de Ruas e Praças, incluindo montagem e instalação 
no município de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, pelo valor global de R$ 56.990,00 
(cinquenta e nove mil, novecentos e noventa reais). 

É o parecer. S.M.J. 

São Sebastião de Lagoa de Roça, Paraíba, 13 de dezembro de 2023. 
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